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1. Introdução

A prestação de serviços públicos no Bra-
sil, neste início da primeira década do sécu-
lo XXI, passa por significativo processo de
reforma. Isso é resultado de uma nova per-
cepção do Estado, não apenas de suas fun-
ções e atribuições, mas principalmente de
sua forma de atuação. Concebe-se um Esta-
do menor, de atuação restrita às funções pú-
blicas básicas, em oposição ao modelo do
Estado de Bem- Estar Social, que, influencia-
do pelas idéias keynesianas, caracterizava-
se pela assunção pelo poder público da fun-
ção de agente econômico, de forma a assim
promover o desenvolvimento econômico. No
campo dos serviços públicos, o novo mode-
lo crê firmemente na concorrência regulada
como meio de promoção de eficiência e qua-
lidade. Nesse sentido, a função estatal dei-
xa de ser a efetiva execução do serviço e pas-
sa a ser a de garantir a atuação das forças
de mercado de forma a assegurar um ambi-
ente concorrencial. Isso é feito por meio de
instrumentos normativos que por um lado
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busquem estimular a concorrência entre os
agentes econômicos de um dado mercado e,
por outro lado, inibam a concentração de
poder de mercado e coíbam práticas anti-
concorrenciais.

O novo modelo reconhece, portanto, que
apenas as forças de mercado não são sufici-
entes para garantir a adequada prestação
dos serviços. Disso resulta a necessidade de
se criar um mercado regulado, em que as
deficiências sejam supridas por normas,
como, por exemplo, as que impõem obriga-
ções de universalização e de qualidade.
Assim, surge a figura do Estado regulador,
cujo escopo principal é ordenar o mercado e
assegurar a competição, evitando a forma-
ção de estruturas que a prejudiquem e repri-
mindo condutas que possam burlar seus
efeitos positivos.

Nesse contexto é que deve ser entendido
o processo de reforma da prestação de ser-
viços de telecomunicação atualmente em
curso. Desde seu princípio, com a Emenda
Constitucional nº  8/95, até a edição da
Lei Geral de Telecomunicações –  LGT
(Lei nº 9.472/97), percebe-se o intuito de
estabelecer-se a concorrência no setor, pri-
meiro mediante a quebra do monopólio es-
tatal e posteriormente com a efetiva privati-
zação dos serviços de telecomunicação.

O setor de telecomunicações, todavia,
possui peculiaridades que dificultam a li-
vre concorrência, de tal sorte que durante
muito tempo foi considerado como um mo-
nopólio natural1. A principal característica a
pautar essa convicção era o alto custo da
infra-estrutura do serviço. Acreditava-se, em
virtude disso, que somente o monopólio era
capaz de propiciar à empresa prestadora
ganhos suficientes para o financiamento da
expansão da infra-estrutura.

Outro óbice à livre concorrência era a im-
possibilidade de usuários de eventuais no-
vas empresas se comunicarem com os usuá-
rios da empresa já estabelecida (incumbent,
no termo em inglês de uso consagrado), caso
não houvesse interligação entre as redes das
novas prestadoras com a da antiga2.

Tendo isso em vista, o novo modelo im-
plementado no Brasil busca viabilizar a com-
petição mediante a asseguração do caráter
público das redes de telecomunicação. Há
na LGT título específico com esse propósi-
to3 , em que se estabelece, no art. 146, caput,
que as redes serão organizadas como ‘vias inte-
gradas de livre circulação’, em virtude do que
torna obrigatória a interconexão entre as
redes (inciso I do mesmo artigo), assegura
sua operação de forma integrada (inciso II)
e condiciona sua propriedade ao atendi-
mento de sua função social (inciso III).

De fato, as disposições da LGT resultam
da intenção de se criar um ambiente concor-
rencial pautado não pela criação de várias
redes distintas e autônomas, mas de redes
que, integradas, tornar-se-ão de fato uma
única rede: a chamada infovia. Nesse senti-
do as palavras do ex-Presidente da ANA-
TEL, Renato Navarro Guerreiro, na apresen-
tação do 2º volume da Coleção normativa de
telecomunicações organizada por aquela
agência:

“A Regulamentação constitui a
base da construção das novas teleco-
municações no mundo moderno. A
visão arrojada na concepção dos ser-
viços, baseada unicamente nos bene-
fícios que eles propiciam aos cidadãos
e não nas herméticas modelagens tec-
nológicas, é que permitirá a constru-
ção das redes que, com suas caracte-
rísticas de interconectividade e intero-
perabilidade, tornar-se-ão as vias mo-
dernas – INFOVIAS – que sustenta-
rão o desenvolvimento da Sociedade
da Informação”(2000, p. 5).

A interconectividade e a interoperabilidade
das redes são características, de fato, essen-
ciais para o estabelecimento de um ambien-
te concorrencial. Novos entrantes no mer-
cado de telecomunicação apenas terão su-
cesso se puderem (i) valer-se da infra-estru-
tura já existente para a implementação de
sua própria rede e (ii) fazer circular as infor-
mações de sua rede pela rede da prestadora
já estabelecida e receber as informações des-
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sa para circulação em suas redes. Isso em
virtude do já mencionado alto custo da in-
fra-estrutura do setor e da necessidade de
usuários das novas redes se comunicarem
com os usuários das redes já estabelecidas.

Há que se ressaltar que o caráter público
das redes de telecomunicação, segundo os
princípios que regem a reforma do setor de
telecomunicações, resulta de direito não
apenas dos agentes econômicos, mas prin-
cipalmente dos usuários. A estes a lei asse-
gura o direito de livre acesso às redes de
telecomunicação, bem como de livre esco-
lha da prestadora. Impossibilitada a livre
circulação de informações entre as redes,
frustra-se o ambiente concorrencial propos-
to e o direito dos usuários às benesses da
abertura da concorrência no setor.

 A interconexão de redes, e institutos
afins como o compartilhamento de meios e
unbundling4 avultam, por conseguinte, como
fundamentais para o sucesso do novo mo-
delo proposto para as telecomunicações, à
medida que são garantes do caráter público
das redes e, conseqüentemente, propiciam
a efetiva concorrência no setor.

2. Serviço de telecomunicações e
direito a implantar redes

A obrigatoriedade de interconexão, e em
especial de compartilhamento de meios,
busca garantir o direito a implantar redes
de telecomunicação. Esse direito, conforme
se demonstrará, resulta do direito a prestar
serviço de telecomunicações, de tal sorte que
um depende do outro.

O conceito de rede de telecomunicação
está intimamente ligado ao conceito de ser-
viço de telecomunicação. A LGT define, no
art. 60, § 1º, telecomunicação como a trans-
missão, emissão ou recepção por fio, radioeletri-
cidade, meios ópticos ou qualquer outro processo
eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais,
escritos, imagens, sons ou informações de qual-
quer natureza.

Em consonância com o que diz a lei, po-
demos definir telecomunicação como forma de

comunicação mediante determinados elementos
técnicos. A esse respeito, vale citar Marcos
M. Fernando Pablo,  da Universidade de Sa-
lamanca, em comentário à definição legal es-
panhola5 , muito semelhante à brasileira:

“Tal noção [a conferida pela lei]
permite entender a telecomunicação
como uma forma de comunicação
mediante determinados elementos téc-
nicos. A conformação jurídica daque-
la se realiza, portanto, sob a perspec-
tiva do suporte ou meio de comunica-
ção empregado, cujo regime é, a rigor,
o objeto da Lei, mais do que o conteú-
do da informação...”6.

Assim sendo, na configuração ju-
rídica de determinada forma de tele-
comunicação, importa mais o meio
empregado (os elementos técnicos – a
forma) do que a qualidade da infor-
mação transmitida (conteúdo). Nesse
sentido, torna-se cristalina a impor-
tância que adquire o conceito de rede
de telecomunicação, uma vez que ela
constitui, em última análise, o meio
empregado para a telecomunicação.

Nesse ponto, cabe definir melhor o que
seja rede de telecomunicações. Até o momen-
to, identificamo-la com os elementos técni-
cos que possibilitam a telecomunicação. A
partir de então, inferimos a necessidade de
sua existência para a configuração de tele-
comunicação, haja vista os elementos técni-
cos, consubstanciados na rede, serem com-
ponentes da própria definição daquela.

A rede de telecomunicações, contudo,
não se confunde com os citados elementos
técnicos, tomados de forma isolada. Apenas
quando esses elementos se combinam para
a transmissão de informações é que resta
configurada uma rede. Dessa sorte, distin-
gue-se a rede dos elementos materiais que a
compõem, ou seja, da infra-estrutura (pos-
tes, fibras ópticas, cabos coaxiais, etc.), bem
como dos meios imateriais (a chamada inte-
ligência da rede, como os protocolos e os pro-
gramas de computador utilizados no pro-
cesso de transmissão de informações).
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A rede é caracterizada, portanto, pelo
conjunto determinado por um fluxo de in-
formações sobre meios materiais (infra-es-
trutura) e meios imateriais (inteligência da
rede). Dessa forma, pode-se imaginar redes
distintas compartilhando uma mesma in-
fra-estrutura e, graças ao avanço da tecno-
logia, compartilhando os mesmos protoco-
los e os mesmos programas (embora não a
mesma inteligência de rede, pois esse é um
conceito que se vincula a uma rede específi-
ca7). É até mesmo conceptível que redes dis-
tintas compartilhando os mesmos meios
materiais e imateriais não se comuniquem
entre si, isto. e.é, não realizem interconexão.

Haja vista as considerações supra, pode-
mos conceituar serviço de telecomunicações
como o provimento de acesso a uma rede de
telecomunicações para fins de comunica-
ção8. Esse conceito não é distante do concei-
to legal brasileiro, que define serviço de tele-
comunicação como o conjunto de ativida-
des que possibilita a oferta de telecomunicação
(art. 60, caput, da LGT), à medida que esse
conjunto de atividades consiste, ipso facto,
na prestação de uma rede de telecomunica-
ções (FERNANDO PABLO, 1998, p. 136).

Deve-se diferenciar, todavia, os concei-
tos de rede e de serviço de telecomunicação.
Nesse mister, valhamo-nos mais uma vez dos
ensinamentos de Marcos Fernando Pablo:

“... pode-se entender a noção de servi-
ço de telecomunicação como algo di-
ferente de uma rede, pelo aspecto ‘pas-
sivo’ que esta apresenta, enquanto o
serviço implica, no mais ou no menos,
atividade, prestação, a dizer, extração
de determinadas utilidades daquelas
conexões que a rede proporciona. De
fato, esta se limita a conectar, enquan-
to todo serviço transmite, despacha si-
nais de telecomunicação portadores
de informação. A rede conecta (isto é,
proporciona conexões), o serviço (por-
tador) transmite e o serviço (final) co-
munica”9.

Assim, embora caracterizada por um flu-
xo de informações, conforme dito antes, a

rede possui aspecto instrumental para o ser-
viço de telecomunicações. É este que confe-
rirá àquela sua utilidade, e mesmo sua con-
formação, haja vista ser o serviço o que gera
o tráfego de informações.

Por outro lado, o serviço de telecomuni-
cações, conforme visto, é caracterizado jus-
tamente pelo meio que emprega, qual seja,
uma rede de telecomunicações. Destarte,
não há como conceber a prestação de um
serviço de telecomunicação sem uma rede
que lhe dê suporte: sem rede, não há teleco-
municação.

A conseqüência jurídica desse vínculo
ontológico entre rede e serviço é o fato de
que aquele a quem se confere direito de pres-
tar determinado serviço de telecomunicação
possui, em decorrência, direito a implantar
rede compatível com o serviço que irá pres-
tar, sob pena de ter-se como inócuo o pri-
meiro.

O direito a implantar rede, todavia, não
deverá sempre ser exercido para que se pos-
sa prestar determinado serviço, pois o novo
quadro regulatório do setor de telecomuni-
cações permite o uso de rede alheia para tan-
to10. Eventuais novos prestadores podem
simplesmente revender o uso de rede já exis-
tente, sem a ela acrescentar qualquer novo
elemento11.

3. Compartilhamento de meios,
interconexão e unbundling

Em decorrência da necessidade de im-
plementar a livre concorrência, do caráter
público das redes de telecomunicação e do
direito a implementá-las, surgem três insti-
tutos distintos: o compartilhamento de
meios, a interconexão e o unbundling.

O compartilhamento de meios caracteri-
za-se pelo uso compartilhado de qualquer
elemento de suporte à execução do serviço.
Segundo os princípios do novo modelo re-
gulatório, o compartilhamento de meios é
obrigatório para agentes dos setores de ener-
gia elétrica, petróleo e telecomunicações. A
obrigatoriedade se verifica tanto para o com-
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partilhamento entre agentes de um mesmo
setor como para agentes de setores diver-
sos12. Não há limites, contudo, a impedir o
compartilhamento de meios de setores ou-
tros que os citados acima, como as servidões
de passagem do transporte ferroviário, por
exemplo.

Assim, podem ser compartilhadas infra-
estruturas não somente voltadas para a te-
lecomunicação, abrangendo desde as cita-
das servidões de passagem até torres de
transmissão de energia elétrica, sendo que
nos setores de energia elétrica, petróleo e te-
lecomunicações o compartilhamento é obri-
gatório. O objetivo é assegurar o aproveita-
mento de economias de escala e de escopo
por parte dos agentes econômicos envolvi-
dos, de sorte a propiciar menores preços aos
consumidores.

A interconexão de redes de telecomuni-
cação é definida pela LGT em seu art. 146,
parágrafo único, como a ligação entre redes de
telecomunicações funcionalmente compatíveis, de
modo que os usuários de serviços de uma das
redes possam comunicar-se com usuários de servi-
ços de outra ou acessar serviços nela disponíveis.

Dessa definição avulta, desde o princí-
pio, uma característica fundamental: a in-
terconexão visa interligar duas ou mais re-
des. A interconexão se caracteriza, portan-
to, por um propósito, não pelos meios utili-
zados para alcançá-lo. É nesse ponto que se
diferencia a interconexão do compartilha-
mento de meios. Este é meio para aquela,
porém não a caracteriza. De fato, para que
haja interconexão é necessário que em al-
gum ponto uma rede conecte-se fisicamente
à outra, porém, conforme dito anteriormen-
te, sobre uma mesma infra-estrutura pode-
se estabelecer uma pluralidade de redes sem
que haja entre elas qualquer forma de inter-
ligação funcional, isto é, sem que uma tro-
que informações com a outra. Nesse caso,
caracteriza-se o compartilhamento de meios,
porém não a interconexão.

O unbundling, por fim, é a desagregação
do uso de determinada capacidade de um
elemento ou elementos de uma rede do uso

da capacidade total dessa rede. Consubs-
tancia-se no compartilhamento de elemen-
tos de rede alheia, tomados individualmen-
te, de forma a construir rede própria. Sua
obrigatoriedade no direito brasileiro encon-
tra sede nos arts. 39 e 40 do Regulamento
Geral de Interconexão (RGI) expedido pela
ANATEL.

O vocábulo unbundling vem do inglês un-
bundle, que significa, literalmente, desempa-
cotar. O instituto foi criado para desvincu-
lar os elementos da rede que compunham,
de forma a permitir o seu compartilhamen-
to. Nesse sentido, cite-se o Report & Order
96-325 da Federal Communications Commis-
sion, em que a agência reguladora norte-
americana comenta a obrigatoriedade de
unbundling para serviços de telefonia local,
estabelecida pelo Telecommunications Act
de 1996:

“Nós também ressaltaríamos que
muitos novos entrantes não terão
construído por completo suas redes
quando começarem a prestar seus ser-
viços. Apesar de eles poderem dispo-
nibilizar parte de sua própria infra-
estrutura, esses novos entrantes serão
incapazes de alcançar todos seus con-
sumidores sem depender da infra-es-
trutura da incumbent. Assim, somado
ao acordo para terminação de tráfego
na rede da incumbent de telefonia lo-
cal13, os entrantes provavelmente ne-
cessitarão de acordos que possibilitem
obter preços finais para serviços que
eles queiram vender no varejo e utili-
zar ao menos algumas partes das in-
fra-estruturas das incumbents, como as
de local loops e de office switching”14.

Assim, apesar de muitas vezes ser utili-
zado como sinônimo de interconexão, o un-
bundling possui características próprias, de-
terminadas pela diferença de propósito en-
tre os dois institutos. O primeiro visa ligar
redes distintas, porém funcionalmente com-
patíveis. O segundo visa a implementação
de uma rede, mediante o compartilhamento
de estruturas de rede alheia.
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A confusão tem lugar em virtude de no
direito estrangeiro ser comum a obrigatorie-
dade das incumbents fazerem os acordos de
interconexão mediante oferta pública, em
que, também por obrigação legal, a forma de
remuneração dar-se-á segundo o uso efeti-
vo de cada elemento da rede. Assim, essas
ofertas elencam cada um dos elementos de
rede que a incumbent dispõe para comparti-
lhamento, bem como a respectiva remune-
ração pelo seu uso. Apesar de inserido em
uma oferta pública de interconexão, trata-se,
em verdade, de uma proposta de comparti-
lhamento de meios de forma desagregada,
ou, como dizem os norte-americanos, in a
unbundled manner. Ou seja, trata-se de un-
bundling inserto em um acordo de interco-
nexão. A medida se justifica haja vista a in-
terconexão implicar, via de regra, comparti-
lhamento de meios para construção de rede
própria, pois não se pode olvidar a grande
superioridade das redes das operadoras já
estabelecidas frente a redes que acabaram
de ser construídas. E ainda que a prestado-
ra que busque a interconexão não necessite
de elementos de rede alheia para oferecer
seu serviço, algum elemento físico será ne-
cessário para ligar as duas redes – e esse
elemento será necessariamente compar-
tilhado.

Dessa forma, ao passo que se distingue
o unbundling da interconexão, aproxima-se
o instituto do compartilhamento de meios –
de sorte que pode-se dizer que esse seja gê-
nero e o unbundling, espécie. Essa conclu-
são concorda com o tratamento normativo
do instituto no direito pátrio, uma vez que o
unbundling, no RGI, está inserto no capítulo
sobre compartilhamento de meios (Capítu-
lo II do Título III). A particularidade do un-
bundling frente ao compartilhamento de
meios reside no fato de tomarem-se os ele-
mentos compartilhados de forma desvincu-
lada do todo – o que tem reflexo principal-
mente na forma de remuneração do agente
que cede o elemento compartilhado. O eco-
nomista Jesús Cabrera de la Iglesia, a esse
respeito, fornece interessante contribuição:

“A racionalidade econômica é
posta ‘ex-ante’, para evitar uma alo-
cação anti-econômica dos recursos, o
que legitima a imposição pelo órgão
regulador, às operadoras estabeleci-
das, da ‘oferta obrigatória de serviços
de interconexão’ com preços ‘orienta-
dos para o padrão de custo incremen-
tal a longo prazo’. Isso serve de orien-
tação para as operadoras entrantes,
para que decidam se lhes convém
acrescentar à estrutura global novos
elementos de estrutura produtiva.

Esse raciocínio, porém, poderia
conduzir ao absurdo de se rejeitar
qualquer projeto de investimento por
parte das operadoras entrantes dian-
te das avassaladoras economias de
escala e de escopo que as redes exis-
tentes já têm. É por isso que o planeja-
mento do investimento conjunto das
instalações existentes possa (sic)ser
analisado em peças desagregadas
pelas operadoras com potencial de
ingresso, sobre as quais se possa exer-
cer a decisão alternativa de ‘investir’15

ou ‘comprar interconexão’16. Isso sig-
nifica a imposição regulatória do
‘princípio da transparência’ para evi-
tar qualquer ‘empacotamento’ inopor-
tuno, obrigando as operadoras domi-
nantes a esmiuçar a sua ‘oferta de ser-
viços de interconexão’ em tantas pres-
tações de rede, técnica e praticamente
diferenciáveis, como sejam demanda-
das pelas operadoras com direito de
interconexão, aplicando-se em todos
os casos preços orientados pelo ‘cus-
to incremental de longo prazo’, calcu-
lado para a porção especificamente
demandada” 17 .

4. O estabelecimento de um ambiente
concorrencial fundado em redes abertas

A interconexão, o compartilhamento de
meios e o unbundling possuem, todavia, um
viés comum, qual seja o de possibilitar o
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surgimento de um ambiente concorrencial
no setor de telecomunicações. Isso porque,
conforme já se disse, possibilitam eliminar
as principais barreiras à entrada de novos
competidores, uma vez que lhes possibili-
tam  aproveitar as economias de escala e de
escopo das redes já existentes, bem como o
acesso a serviços e usuários dessas redes.

Do ponto de vista jurídico, resultam do
direito de implantar rede, direito que, por
sua vez, advém do direito de prestar servi-
ços de telecomunicação. De fato, conforme
já explicitado, não há como admitir direito
a prestar serviço de telecomunicação sem
que se garanta o meio pelo qual será presta-
do, haja vista este ser característica intrín-
seca daquele. No caso dos serviços classifi-
cados como de interesse coletivo segundo a
tipologia da LGT, o direito a implantar rede
tem seu contraponto no dever de propiciar livre
acesso. Esse dever, somado ao condicionamen-
to da propriedade das redes ao atendimen-
to de sua função social, fornecem as bases
para a obrigatoriedade da incumbent em in-
terconectar sua rede com a de novas presta-
doras e de fornecer seus elementos para com-
partilhamento. O resultado são as chama-
das redes abertas, pautadas pelo livre aces-
so e pela integração com outras redes.

O objetivo regulatório é, claramente, de
estímulo ao planejamento integrado das re-
des de serviços de interesse coletivo, de sor-
te a diminuir os custos operacionais dos
operadores e, assim, permitir a prestação de
um serviço mais barato. Nesse sentido, mis-
ter é atentar para o controle de práticas anti-
concorrenciais, uma vez que um ambiente
concorrencial saudável é a garantia propos-
ta pelo novo modelo de que os ganhos ope-
racionais serão transferidos aos consumi-
dores via preços.

Ao mesmo tempo em que planejadas e
operadas de forma conjunta, as redes aber-
tas são a base sobre a qual se desenvolverá
a competição. A situação é mesmo parado-
xal, pois ao mesmo tempo em que a competi-
ção é viabilizada mediante o compartilha-
mento entre os vários agentes dos benefícios

de uma estrutura de rede interligada, corre
permanente risco em virtude do estímulo à
atuação conjunta de competidores, que pode
extrapolar o planejamento da rede para atin-
gir outros desideratos.

Há que se atentar, portanto, para a for-
ma como estão sendo realizados o compar-
tilhamento de meios, a interconexão e o un-
bundling. Embora a sua regulamentação des-
ses institutos tenha deixado a discussão de
seus critérios ao arbítrio das partes, o cui-
dado no cumprimento dos princípios re-
gulatórios que pautam esses institutos é fun-
damental para o sucesso do novo modelo
que se busca implementar no setor; cuidado
esse que deverá ser redobrado, por exem-
plo, no momento da abertura à livre concor-
rência do setor de telefonia fixa. Contratos
de interconexão tornaram-se considerável
fonte de renda para muitas concessionárias
regionais, de tal sorte que há o risco de que
as concessionárias prefiram não competir
em outros mercados (o que implicaria pa-
gar por interconexão, uso compartilhado de
rede, etc.) para, ao revés, dedicarem-se ao
mercado em que já estão instaladas e rece-
ber pelo uso de sua rede, em especial das
prestadoras de longa distância. Isso enseja-
ria, por conseguinte, uma divisão de merca-
do tácita, o que, por motivos óbvios, seria
altamente prejudicial ao modelo regulató-
rio proposto.

Notas
1 Embora não necessariamente um monopólio

estatal: no Brasil, em seus primórdios, o serviço de
telecomunicações era prestado por particulares,
embora de forma bastante ineficiente; nos EUA,
por sua vez, o serviço nunca foi prestado pelo Esta-
do. (Cf. o encaminhamento do Projejeto de Lei que
originou a LGT: E.M. nº 231/MC; e ainda Floriano
Azevedo Marques Neto (2000, p. 300-316); bem
como Luiz Tito Cerasoli (2000, p. 137-143).

2 Nos EUA, tal característica permitiu a explo-
ração em regime monopolístico dos serviços locais
durante muito tempo, pois não era obrigatória a
interconexão entre a rede da nova prestadora com a
da incumbent .

3 Livro III, Capítulo, Título IV (arts. 145 a 156).
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